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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. _______/2024
Dispõe sabre o abono de faltas de servidores municipais acometidos doenças decorrentes de epidemias.


A Câmara Municipal de Carmo da Mata(MG), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 75, V aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art.1º- Ficam abonadas, para fins de contagem de tempo para obtenção de qualquer vantagem ou direito dos servidores públicos municipais da administração direta e indireta, todas as faltas em decorrência de contágio por doenças decorrentes de epidemias, tais como dengue, zika, chicungunya, covid e outras, justificadas por atestado médico.

Art. 2° - Deverá o departamento de pessoal do Município proceder às respectivas anotações nas pastas funcionais dos servidores, com o consequente arquivamento dos atestados médicos, em observância ao disposto no art. 1° desta Lei.

Art. 3°- Fica revogada a Lei Municipal ne 1.662/2023.

Art. 4° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de março de 2020.

Carmo da Mata(MG),  05 de fevereiro de 2024.
José Carlos Lobato

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N._____/2024
Concede revisão salarial aos Servidores e Empregados Públicos do Município de Carmo da Mata/MG.


Excelentíssimo Presidente,

Nobres Vereadores(as);
Encaminhamos o presente Projeto de Lei, com origem em anteprojeto encaminhado pelo Vereador Anderson Fabrício Teodoro, com a finalidade de abonar faltas decorrentes de contaminação em surtos endêmicos. 
Como é de conhecimento, muitos servidores municipais são acometidos por Covid, dengue e demais doenças que se encontram em situação de epidemia. Assim, foram obrigados a se afastar de suas funções.

Contudo, há o impedimento da contagem regular de vários benefícios durante o período de afastamento, o que se torna injusto para o servidor.

Portanto, de maneira a minimizar os impactos negativos causados aos servidores, apresento este anteprojeto, por ser matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, para que avalie a oportunidade e conveniência de sua apresentação ao Poder Legislativo.
Na certeza de podermos contar com a costumeira e valiosa colaboração do Legislativo Municipal, rogamos a aprovação do presente projeto de Lei.

Atenciosamente,
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